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COMISSÃO EXTERNA DAS OBRAS PÚBLICAS PARALISADAS E 

INACABADAS NO PAÍS 

 

REQUERIMENTO Nº            , DE ABRIL DE 2023 

(Do Sr. AMOM MANDEL) 

 

 
Requer a realização de visita técnica ao Estado do 

Amazonas para averiguar, in loco, a situação da 

reforma do Setor de Agroindústria do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas – Campus Manaus Zona Leste 

(IFAM/CMZL), e de outras duas obras 

contratadas para o “Porto de Manaus”,  sendo 

uma para  restauração e modernização, e a outra 

para recuperação e requalificação, que  

encontram-se  paralisadas/inacabadas no 

município de Manaus.  

 
Senhor Presidente: 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que, ouvido o 

Plenário desta Comissão, seja aprovado o presente requerimento de visita técnica ao 

Estado do Amazonas para averiguar, in loco, a situação da reforma do Setor de 

Agroindústria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – 

Campus Manaus Zona Leste (IFAM/CMZL), que teve recursos destinado pelo 

Ministério da Educação, no valor total de R$ 491.540,96 (quatrocentos e noventa e um 

mil e quinhentos e quarenta reais e noventa e seis centavos),  e duas obras para o mesmo 

objeto “Porto de Manaus”, uma para  restauração e modernização no valor de R$ 

71.100.000,00 (setenta e um milhões e cem mil reais) e outra para  recuperação e 

requalificação no valor de R$ 4.015.082,30 (quatro milhões e quinze mil e oitenta e dois 

reais e trinta centavos), ambas encontram-se se paralisadas/inacabadas no município de 

Manaus.  

JUSTIFICAÇÃO 

 

Tendo como objetivo, no âmbito dessa comissão, analisar as obras 

inacabadas no País, é de extrema importância a realização de uma visita técnica ao 

empreendimento supracitado para que sejam apuradas as causas da paralisação e sejam 

identificadas as medidas necessárias para a retomada das obras e a conclusão da obra. *C
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Vejamos: 

1. A reforma do Setor de Agroindústria do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas – Campus Manaus 

Zona Leste (IFAM/CMZL), que teve recursos destinado pelo 

Ministério da Educação, no valor total de R$ 491.540,96 

(quatrocentos e noventa e um mil e quinhentos e quarenta reais e 

noventa e seis centavos). 

2. A obra do “Porto de Manaus”, uma para  restauração e 

modernização no valor de R$ 71.100.000,00 (setenta e um milhões 

e cem mil reais) e outra para  recuperação e requalificação no valor 

de R$ 4.015.082,30 (quatro milhões e quinze mil e oitenta e dois 

reais e trinta centavos).  

 

Considerando a soma total de R$ 75.606.624,30 (setenta e cinco 

milhões e seiscentos e seis mil e seiscentos e vinte e quatro reais e trinta centavos), 

investidos por  recursos federais para a execução destas obras, faz-se mais que 

necessária  a realização da visita técnica, visando coletar informações e ouvir os 

responsáveis pelos empreendimentos e os demais envolvidos no processo, a fim de 

esclarecer pontos que justifiquem a causa das paralisações, visando a elaboração de 

diagnóstico preciso da situação atual de cada obra, e buscando posteriormente  a adoção 

de medidas para solucionar o impasse e garantir a sua execução e conclusão. 

 É de conhecimento que os recursos públicos são provenientes de 

impostos e contribuições pagos pela população, é de extrema importância fiscalizar a 

aplicação desses recursos, principalmente em se tratando de obras paralisadas, 

inacabadas ou em atraso, o que causa prejuízo à população e aos cofres públicos.  

 

Além do mais, além  do prejuízo financeiro, o prejuízo à economia 

local precisa ser levado em consideração. A Transparência ajuda a evitar a corrupção e o 

desvio de recursos públicos. Quando as informações sobre os gastos são públicas e 

acessíveis, isso ajuda a melhorar a eficiência da administração pública.  

 

Logo, é fundamental que as obras públicas sejam realizadas de maneira 

eficiente e responsável, evitando a paralisação e os atrasos. A conclusão das obras é 

fundamental para o desenvolvimento da infraestrutura do país, para a economia local e 

para a qualidade de vida dos cidadãos.  

 *C
D2

38
64

42
88

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amom Mandel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238644288100

RE
Q

 n
.8

/2
02

3
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

7/
04

/2
02

3 
12

:2
0:

14
.1

67
 - 

CE
XO

BR
AS



             CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                  Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Câmara dos Deputados | Anexo IV Gabinete 760 | – CEP: 70160-900 – Brasília-DF 

Tel (61) 3215-5760 | dep.amommandel@camara.leg.br 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para 

aprovação do presente requerimento, para que sejam tomadas as providências necessárias 

para a realização da visita técnica ao município de Manaus/AM, a fim de que se possa 

apurar a situação das obras paralisadas e inacabadas mencionadas neste, e buscar 

soluções para sua devida conclusão.  

 

 

Sala de  sessões, 17 de abril de 2023 

 

 

 
AMOM MANDEL (CIDADANIA/AM) 

Deputado Federal 
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